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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA BARRA DA TIJUCA 
 
PROC. Nº: 0007510-19.2020.8.19.0209 
AÇÃO: Embargos à Execução (por Título Extrajudicial), contra a 

Fazenda Pública) e (Carta Precatória) - Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos À Execução 

EMBARGANTE: B & B AMÉRICAS RESTAURANTE EIRELI 
EMBARGANTE: ELIZABETH CHELONI DE SOUZA FURLAN 
EMBARGANTE: ANTONIO TADEU DA SILVA FURLAN 
EMBARGANTE: NEY ROBINSON SUASSUNA 
EMBARGANTE: RAQUEL OTILA LEITE MENDES SUASSUNA 
EMBARGADO:  ECIA AMÉRICAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES S/A 
 
 
ALEXANDRE ROMAGUERA RODRIGUES DA COSTA, Perito nomeado na ação 
supra, tendo concluído o presente laudo pericial, vem, mui respeitosamente, 
requerer a V. Exa. a juntada do mesmo para os devidos efeitos legais.  
 
 
Outrossim, vem também requerer a expedição do competente Mandado de 
Pagamento das parcelas já depositadas1 dos honorários periciais, conforme guias 
Ids. nº 81010000084613914, n° 81010000085816240, nº 81010000086626347, 
nº 81010000087582637 e nº 81010000088329722. 
 
Caso possível, seguem dados bancários para eventual depósito: 
 
ALEXANDRE ROMAGUERA RODRIGUES DA COSTA 
BCO. ITAÚ (341) - AG: 3820 - C/C: 32715-7 - CPF: 068.360.307-83 
 
 
P. juntada e deferimento. 
 
 
Rio de janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

Alexandre Romaguera Rodrigues da Costa 
CRC/RJ nº 085.123/O-4 
CPF nº 068.360.307-83   

 
1 Ind. 314/315, 332/333, 354/355, 364/365 e 368/370. 
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LAUDO PERICIAL  
 
PROC. Nº: 0007510-19.2020.8.19.0209 
AÇÃO: Embargos à Execução (por Título Extrajudicial), contra a 

Fazenda Pública) e (Carta Precatória) - Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos À Execução 

EMBARGANTE: B & B AMÉRICAS RESTAURANTE EIRELI 
EMBARGANTE: ELIZABETH CHELONI DE SOUZA FURLAN 
EMBARGANTE: ANTONIO TADEU DA SILVA FURLAN 
EMBARGANTE: NEY ROBINSON SUASSUNA 
EMBARGANTE: RAQUEL OTILA LEITE MENDES SUASSUNA 
EMBARGADO:  ECIA AMÉRICAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES S/A 

I) INTRODUÇÃO 
 
Em sua inicial2, mui resumidamente, a Embargante alega: 
 
Que a embargada ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, alegando, 
ser credora dos Embargantes no valor de R$ 1.111.140,09, oriundo de alegado 
inadimplemento de contrato de locação comercial de imóvel localizado no 
empreendimento denominado “Américas Shopping”; que a execução carece dos 
requisitos indispensáveis para a validade do instrumento para fins executivos, 
pois não há documentos que embasem a referida cobrança e a planilha de débitos 
apresentada não é capaz de demonstrar a origem dos valores, além de 
desconsiderar os valores já quitados a título de aluguel; que o valor deriva de 
período (out/2016 a out/2017) que já se encontra depositado judicialmente nos 
autos da ação de despejo (processo 0043038-85.2018.8.19.0209); que a 
Embargada deixou de cumprir inúmeras obrigações contratuais no que se refere 
a encargos de locação ou fundo de promoção; 
Por fim, pede o Autor, em suma: 
Acolhimento da preliminar de nulidade da execução; atribuição de efeito 
suspensivo; absoluta procedência aos Embargos, reconhecendo a inexistência 
de título executivo; exclusão de valores não comprovados e/ou indevidamente 
inseridos, tais como os valores já depositados; exclusão de encargos não 
comprovados documentalmente e multa contratual de 10%; devolução em dobro 
das cobranças indevidas; produção de documentos e perícia contábil. 
 
 

 
2 Ind. 3/23. 
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Em sua contestação3, o Embargado alega, em suma:  
 
Que a inicial contém afirmações inverídicas e que não se prestam a desconstituir 
o crédito a favor da parte embargada, que não foi instruída com os documentos 
indispensáveis; que a parte embargante deixa de acostar qualquer documento 
que comprove a quitação dos valores em aberto em razão do contrato de locação 
celebrado entre as partes; que os Embargos seriam manifestamente protelatórios; 
que a planilha discrimina todas as despesas e valores cobrados; que o depósito 
de R$ 125.668,52 foi abatido da dívida e prossegue a cobrança no valor 
remanescente; que a relação comercial entre as partes é de igualdade e o 
contrato foi livremente pactuado entre as partes; que o título está revestido das 
características de título executivo; que a Embargada não descumpriu qualquer 
condição contratual. 
Por fim, pugna o Embargado que os presentes Embargos sejam liminarmente 
indeferidos ou julgados improcedentes; 
 
 
Em R. Decisão4, V. Exa. determina o ponto controvertido, como segue: 

“Fixo como pontos controvertidos: a existência do débito e seu valor; 
quanto aos alugueis se foram devidamente abatidos da planilha da 
execução os valores pagos pelos embargantes na ação de despejo 
(processo 0043038-85.2018.8.19.0209); a liquidez e certeza dos valores 
cobrados na planilha sob a rubrica de encargos (condomínio) e fundo 
promocional.” 

  

 
3 Ind. 161/174. 
4 Ind. 210/211 
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II) DOS DOCUMENTOS E CONTRATOS ANALISADOS 
 

II.1) DOS DOCUMENTOS  
 

Utilizamos, no presente laudo de perícia, os documentos listados na Tabela 
1 abaixo: 

 
Tabela 1 
Ind. Descrição Parte Data 

34 Inicial da Ação de Execução Embargante 26/09/2019 
43/58 Contrato de Locação Embargante 03/09/2014 
59/60 Aditivo do Contrato de Locação Embargante 05/09/2014 
61/63 Sub-rogação ao contrato de locação Embargante 08/12/2014 

64 Planilha de Débitos Embargante 21/08/2019 
65/66 E-mail notificação extrajudicial Embargante 27/12/2018 
67/74 Inicial da Ação de Despejo Embargante 26/12/2018 
75/83 Contestação da Ação de Despejo Embargante 24/04/2019 
84/85 Guia e comprovante de depósito judicial Embargante 24/04/2019 

86 Mandado de pgto. depósito Embargante 20/02/2020 
87/92 E-mail contranotificação eletrônica Embargante 22/01/2019 
93/94 Notificação Extrajudicial Embargante 22/01/2019 

 
As informações contidas no presente Laudo de Perícia, salvo menção 
contrária, se referem à planilha apresentada pela Embargada, conforme se 
encontra nos autos do Processo em Tela5, e que foi juntada pela 
Embargante. 

 
 

II.2) DOS DOCUMENTOS ADICIONAIS ENVIADOS PELAS PARTES 
 

Recebemos, por e-mail, documentos adicionais enviados pelas partes, 
conforme listado na Tabela 2 abaixo: 
 

Tabela 2 

Anexo Descrição Parte 
ANEXO 01 Faturas de cobrança Embargado 
ANEXO 02 Normas Gerais Embargado 

 
 

 
5 Ind. 64. 
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II.3) DOS CONTRATOS 
 
Sobre a cobrança do Aluguel Mensal Mínimo (AMM), está definida nas 
Figura 1, Figura 4, Figura 5, Figura 6, Figura 16 e na Figura 17, como deve 
ser determinado e corrigido o valor do aluguel mensal mínimo. De todo 
modo, podemos ver que, de acordo com a planilha de cálculo apresentada, 
o valor do aluguel mensal mínimo cobrado durante todo o período em tela 
foi menor do que o estabelecido no item 6.2 do Quadro Resumo da Locação 
(QRL), dado que foi cobrado R$ 5.000,00 mensais (com valor dobrado em 
dezembro, conforme definição contratual) do AMM. Cumpre ressaltar que tal 
verba não foi objeto do ponto controvertido por V. Exa. no que se refere a 
liquidez e certeza. 
 
Com relação à forma de rateio, é estipulada a Cobrança do Coeficiente de 
Rateio de Despesas (CRD) segundo determinação contratual nas Figura 2, 
Figura 13, Figura 20 e Figura 21. Devemos ressaltar que não nos foi 
possível localizar, SMJ, em nenhum dos documentos disponíveis nos 
autos, qual seria o valor do CRD. A cláusula 12.3.1 e o item 7 do QRL 
(Figura 2) determinam que caberá à Administração do Shopping a atribuição 
de tal valor, e que tal valor deveria ser informado para o contratante. 
 
Os trechos que cobrem a cobrança do Fundo de Promoção se encontram 
nas Figura 3, Figura 11, Figura 12, Figura 14, Figura 15 e Figura 25. 
Segundo o item 9. do QRL (Figura 3), o valor da contribuição para o Fundo 
de Promoções Coletivas é definido inicialmente com valor de R$ 1.000,00; 
no §2º da cláusula quinta (Figura 7) existe previsão de reajuste a cada 
período de 12 meses. De acordo com a planilha do Embargado, foi cobrado, 
na maioria do período, o valor de R$ 1.199,10 (A Perícia efetuou o cálculo 
de atualização monetária, pelo IGP-M no período e podemos afirmar que o 
valor cobrado se encontra em linha com o valor atualizado) à guisa de Fundo 
de Promoção, com exceção dos vencimentos: 05/2017, onde foi cobrado R$ 
725,63; e vencimento 06/2017, onde foi cobrado R$ 549,17. 
 
Sobre os Encargos Comuns e demais despesas, vemos as definições das 
Figura 8, Figura 9, Figura 18, Figura 19, Figura 20, Figura 22, Figura 23, 
 
As determinações contratuais com relação a Multa, Correção Monetária e 
Juros, se encontram nas Figura 10 e Figura 24. Fica definido que, em caso 
de qualquer inadimplemento, sujeitará a locatária a: (a1) juros de mora de 
1% a.m.;(a2) multa de mora de 10%; (b) correção monetária pelo IGP-M; (c) 
honorários advocatícios de 20%; 
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II.3.1) CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 

Vemos, a seguir, análise do Contrato de Locação6. 
 

 

 
 

Figura 1 

 
 

Figura 2 

 
 

Figura 3 

 
 

 
 

 
6 Ind. 43/58. 
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Figura 4 

 
 

Figura 5 
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Figura 6 

 
 





 

 

JAR CONSULTING 
Alexandre Romaguera 
CRC/RJ: 085123/O-4 

Telefone: (21) 3923 5667 
 (21) 99974 1393 
E-mail: alexandre.romaguera@jarconsulting.com.br Pág. 9 de 23 

Figura 7 

 

 
 

 
 

 
 

Figura 8 

 
 

Figura 9 

 





 

 

JAR CONSULTING 
Alexandre Romaguera 
CRC/RJ: 085123/O-4 

Telefone: (21) 3923 5667 
 (21) 99974 1393 
E-mail: alexandre.romaguera@jarconsulting.com.br Pág. 10 de 23 

 
Figura 10 

 
 

 
 

Figura 11 

 
 
 

II.3.2) NORMAS GERAIS 
 
No ANEXO 02 vemos as Normas Gerais Complementares dos 
Contratos de Locação e Outras Avenças dos Salões de Uso Comercial, 
situados no Américas Shopping, documento que foi enviado por e-mail 
pelo Embargado. A seguir, ressaltamos os seus principais pontos: 
 

Figura 12 
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Figura 13 

 
 

 
 

Figura 14 

 
 

 
 

Figura 15 
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Figura 16 

 
 

Figura 17 

 
 

 
 

 
 

 
 

Figura 18 
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Figura 19 

 
 

Figura 20 

 
 

Figura 21 

 
 

 
 

Figura 22 
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Figura 23 

 

 
 

 
 

Figura 24 

 
 

Figura 25 
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III) CÁLCULOS E CONSIDERAÇÕES DA PERÍCIA 
 

III.1) SOBRE A PLANILHA DA EMBARGADA 
 
A interpretação da referida planilha nos dá a entender, SMJ, que: 
 
 Envolve o período que se inicia no vencimento de 05/10/2016 e finda 

no vencimento de 05/10/2017, período no qual, SMJ, estiveram 
inadimplentes os Embargantes; 
 

 Discrimina as cobranças das seguintes verbas: (a) “ALUGUÉIS”; (b) 
“ENCARGOS”; e (c) “FUNDO PROMOCAO”. Não detalha, para cada 
verba, sua composição; 

 
 Com relação ao respaldo contratual, de acordo com o exposto no item 

II.3) acima, as cobranças das verbas (a), (b) e (c) estão previstas no 
contrato em tela; 

 
 Com relação à comprovação documental, os únicos documentos 

apresentados pelas partes como forma de comprovar os valores 
alegados foram as faturas de cobrança7; 

 
 

III.2)  SOBRE OS ALEGADOS DEPÓSITOS NO PROCESSO Nº 
0043038-85.2018.8.19.0209. 
 
Pudemos confirmar que, nos autos do Processo mencionado, a Embargante 
efetuou depósito judicial8 no valor de R$ 125.668,52 em 24/04/2019, e que 
a Embargada fez o levantamento9 de R$ 129.755,65 em 20/02/2020. 
 

 
7 ANEXO 01. 
8 Vide Ind. 84/86 e Figura 26. 
9 Vide Figura 27. 





 

 

JAR CONSULTING 
Alexandre Romaguera 
CRC/RJ: 085123/O-4 

Telefone: (21) 3923 5667 
 (21) 99974 1393 
E-mail: alexandre.romaguera@jarconsulting.com.br Pág. 16 de 23 

Figura 26 
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Figura 27 

 
 
 

III.3) SE A PLANILHA CONSIDEROU OS VALORES QUITADOS A 
TÍTULO DE ALUGUEL. 

 
Analisando o cálculo do Embargado10, podemos verificar que não foi 
considerado o valor do depósito efetuado pelo Embargante nos autos do 
Processo Nº.: 0043038-85.2018.8.19.0209. Nos cabe ressaltar que o 
depósito do valor foi efetuado em 24/04/2019, a referida planilha foi criada 
em 21/08/2019 e o levantamento do depósito só foi realizado em 
20/02/2020. 
 
Podemos notar ainda, que em Planilha de Ind. 197 do Processo de 
Execução (Proc. Nº.: 0032857-88.2019.8.19.0209) foi apresentado um 
cálculo que considerou o abatimento dos valores, planilha esta que não foi 
verificada pela presente Perícia, visto que apresentamos nossos cálculos 
em anexo. 
 
No Item III.2) acima temos a verificação da existência e valor do depósito 
nos autos do Processo de Despejo. No item III.5) abaixo temos a 
determinação da existência e valor do Débito, levando-se em consideração 
o referido depósito e cenários elaborados para avaliação de V. Exa. 

 

 
10 Ind. 64. 
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III.4) DA LIQUIDEZ E CERTEZA DOS VALORES COBRADOS SOB A 
RUBRICA DE ENCARGOS (CONDOMÍNIO) E FUNDO 
PROMOCIONAL 
 
Com relação à Certeza das referidas cobranças, podemos afirmar que todas 
as verbas discriminadas pelo Embargado nos boletos de cobrança11 estão 
revestidas de Certeza, visto que existe previsão contratual para todas as 
cobranças. 
 
Já com relação à liquidez, temos os seguintes pontos a serem analisados 
por V. Exa.:  
 Por um lado, caso se entenda que valores que não estão 

expressamente definidos em contrato, deveriam ser comprovados 
tanto por seu valor total, quanto pela aplicação do CRD, só teríamos 
a possibilidade de cobrança do aluguel mínimo mensal, do aluguel 
percentual e do fundo de promoção (valores expressamente definidos 
em contrato e/ou que não foram objeto do ponto controvertido 
definido por V. Exa.) – Hipótese a); 

 Por outro lado, caso se entenda que as faturas juntadas11 são 
suficientes para conferir liquidez às cobranças em questão, 
deveríamos considerar todos os valores apresentados na planilha, 
diminuindo eventuais pagamentos – Hipótese b); 

 
Entendemos que a determinação de tais pontos se trata de questão de 
mérito, a ser definida por V. Exa. 
 
 

III.5) DA EXISTÊNCIA DO DÉBITO E SEU VALOR 
 
De acordo com o exposto no Item III.4) acima, podemos divisar 2 hipóteses, 
com 2 desdobramentos cada: 
 

a) Nesta hipótese consideramos que as cobranças de Encargos não 
foram devidamente comprovadas e seriam, portanto, ilíquidas; 

b) Neste caso, consideramos que a mera apresentação das faturas já 
confere a liquidez às cobranças; 

 
Efetuamos os cálculos, para cada hipótese acima, com dois 
desdobramentos: um com a dedução do valor pago na data do depósito 
(hipóteses a.1 e b.1) e outro com a dedução de tal valor na data do 
levantamento (hipóteses a.2 e b.2). Resultando: 
 

 
11 Vide ANEXO 01 
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Tabela 3 
Hipótese Anexo Verbas Líquidas Desconto Saldo Devedor 

a.1) Anexo 03 Aluguéis e Fundo de Promoção Na data do Depósito 12.232,66 
a.2) Anexo 04 Aluguéis e Fundo de Promoção Na data do levantamento 38.783,75 
b.1) Anexo 05 De todas as verbas Na data do Depósito 1.954.883,51 
b.2) Anexo 06 De todas as verbas Na data do levantamento 1.941.154,00 
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IV) QUESITOS DOS EMBARGANTES12 
 

1) Queira o Perito informar se a planilha juntada pela Embargada aos autos 
discrimina e detalha quais são as despesas cobradas na execução em apenso, 
bem como se há qualquer prova comprovação documental anexada aos autos – 
no momento da distribuição da execução - que comprove materialmente tais 
despesas, indicando individualmente quais provas foram apresentadas para cada 
valor cobrado, se houver; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

2) Queira o Perito informar se a Embargada discrimina quais encargos cobra por 
meio da presente ação e se os mesmos estão comprovados por meio de 
documentos idôneos, notas fiscais ou demonstrativos de qualquer natureza;  
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

3) Queira o Perito informar se os valores cobrados estão discriminados e amparados 
em documentos que revelem haver certeza da dívida, com demonstração da 
origem de tais valores e se forem eles efetivamente arcados ou pagos pelo 
Embargada; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

4) Queira o Perito informar se há anexado aos autos qualquer boleto condominial, 
qualquer conta de água, conta de luz; algo que possa, minimamente, demonstrar 
de onde provêm os valores executados; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

5) Queira o Perito informar se há nos autos a forma de rateio das despesas, com 
planilha demonstrativa do rateio entre todas as unidades do shopping, 
demonstrando qual o valor fora suportado por cada uma, de acordo com a sua 
fração ideal ou outro critério adotado pelo Embargado; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

6) Queira o Perito informar se a Embargada instruiu a petição inicial com qualquer 
documento capaz de demonstrar o valor dos encargos contratuais exigidos, seja 
com relação ao valor da cota condominial, seja com relação aos específicos 
encargos previstos no contrato de locação; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

7) Queira o Perito informar se o valor que pretende a Embargada receber deriva do 
período compreendido entre os meses de outubro de 2016 e outubro de 2017; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

 
12 Ind. 220/222 
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8) Queira o Perito informar se o aluguel do período cobrado por meio da presente 
execução já se encontra depositado judicialmente nos autos do processo n.º 
0043038-85.2018.8.19.0209, que tramita perante o Juízo da 7ª Vara Cível da 
Barra da Tijuca – Estado do Rio de Janeiro, do qual teve ciência oportunamente 
o Embargado; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

9) Queira o Perito informar se a Embargada comprova a devida “promoção” ou 
“divulgação” do espaço comercial ou do Shopping Center, que possa justificas ou 
comprovar as despesas exigidas dos Embargantes a esse título; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

10) Queira o Perito informar se a Embargada apresentou tais informações e, 
principalmente, se enviou ou forneceu tais comprovações das despesas, ao 
Embargante em qualquer momento durante a execução do contrato de locação; 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

11) Queira o Perito informar se, além de não demonstrar, satisfatoriamente, a origem 
do valor exigido, a planilha acostada à execução considerou os valores quitados 
a título de aluguel pelos Embargantes. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 

 
 

V) QUESITOS DO EMBARGADO13 
 

1) Queira o Sr. Perito informar se a cobrança do aluguel mensal mínimo está 
estipulada contratualmente. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

2) Queira o Sr. Perito informar se a cobrança do CRD está estipulada 
contratualmente. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

3) Queira o Sr. Perito informar se a cobrança do Fundo de Promoção está estipulada 
contratualmente. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

4) Queira o Sr. Perito informar se a cobrança dos encargos comuns e demais 
despesas está estipulada contratualmente. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

 
13 Ind. 224/227. 
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5) Queira o Sr. Perito informar se a cobrança da multa, correção monetária e juros 
está estipulada contratualmente. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

6) Queira o Sr. Perito confirmar que todas as cobranças feitas pelo Embargado 
tiveram respaldo nas cláusulas contratuais. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

7) Queira o Sr. Perito informar quais foram os meses que o Embargante inadimpliu 
com as suas obrigações contratuais referentes ao pagamento do aluguel mínimo, 
Consumo Direto - Água, Condomínio - IPTU, Condomínio – Despesas Comuns, 
Consumo Direto - Energia, Condomínio - Taxa de Administração, Condomínio - 
Ar-Condicionado, FPP - Taxa de Manutenção, FPP - Cota Ordinária, FPP - Cota 
Ordinária Incremental e outras despesas. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

8) Queira o Sr. Perito informar qual o valor atualizado do débito do Embargante até 
a data do laudo pericial, incluindo custas e honorários de advogado 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

9) Queira o Sr. Perito informar desde quando o locatário não vem pagando o aluguel 
e demais despesas. 
Resposta: queira se reportar aos Itens I, II, III e VI do Presente Laudo de Perícia. 
 

10) Queira o Sr. Perito informar tudo o mais necessário ao esclarecimento da lide. 
Resposta: nada mais a acrescentar à presente série. 
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VI) CONCLUSÃO 
 
Da leitura dos documentos juntados aos autos, pesquisas e diligências, pôde 
concluir a presente perícia que: 
 

 Na planilha de Ind. 64 não há o abatimento dos valores pagos pelos 
Embargantes na ação de despejo (processo 0043038-
85.2018.8.19.0209), entretanto, em Planilha de Ind. 197 do Processo 
de Execução (Proc. Nº.: 0032857-88.2019.8.19.0209) foi 
apresentado um cálculo com o abatimento dos valores, que não foi 
verificado pela presente Perícia, visto que apresentamos cálculos em 
anexo; 

 Com relação à certeza dos valores cobrados na planilha sob as 
rubricas encargos (condomínio) e Fundo Promocional, temos que 
ambas são certas, visto que possuem previsão contratual; 

 Com relação à liquidez das cobranças, entendemos que se trata de 
questão de mérito definir se: 

o Hipótese a – as cobranças de Encargos não foram 
devidamente comprovadas e seriam, portanto, ilíquidas, visto 
que não foram apresentados documentos (contas de luz, 
cobranças, boletos etc.) e nem comprovadas a aplicação do 
CRD a tais valores; 

o Hipótese b – a mera apresentação das faturas já confere a 
liquidez necessária à cobrança, devendo ser consideradas 
todas as verbas apresentadas; 

 
Diante do acima exposto, podemos calcular, para a presente data, os 
seguintes possíveis valores de saldo devedor: 
 

Tabela 3 
Hipótese Anexo Verbas Líquidas Desconto Saldo Devedor 

a.1) Anexo 03 Aluguéis e Fundo de Promoção Na data do Depósito 12.232,66 
a.2) Anexo 04 Aluguéis e Fundo de Promoção Na data do levantamento 38.783,75 
b.1) Anexo 05 De todas as verbas Na data do Depósito 1.954.883,51 
b.2) Anexo 06 De todas as verbas Na data do levantamento 1.941.154,00 

 
 
Rio de janeiro, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Alexandre Romaguera Rodrigues da Costa 
CRC/RJ nº 085.123/O-4 
CPF nº 068.360.307-83 
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